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ILUSTRÍSSIMOS SENHORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI 

MENDES. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO 35/2026 

EDITAL DE LICITAÇÃO 17/2026 

ITENS 03. 

A empresa MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 25.341.162/0001-14, com sede na Rua 

Doutor Lisimaco Ferreira da Costa, 225, Sala 02, Vila Recreio, Londrina – PR, por sua 

representante legal que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, 

apresentar o presente: 

PEDIDO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DECISÃO PROFERIDA POR ESTA COMISSÃO 

nos termos a seguir expostos: 

1. Contextualização 

Em 07/04/2026, esta recorrente apresentou Recurso Administrativo no âmbito do 

Pregão Eletrônico nº 11/2026, item 03, apontando irregularidades nas propostas apresentadas 

por várias empresas concorrentes, cujos produtos, conforme demonstrado, não atendem 

integralmente às especificações do Termo de Referência do edital. 

2. Decisão Proferida pelo Pregoeiro 

O parecer proferido por esta comissão acolheu o recurso da MEGA DENTAL, com o 

seguinte fundamento (transcrição literal): 
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Ou seja, a comissão reconheceu a procedência dos argumentos técnicos apresentados, 

mas limitou os efeitos da decisão. 

3. Da Incoerência da Decisão e do Princípio da Isonomia 

Causa estranheza e afronta os princípios da isonomia, da legalidade e do julgamento 

objetivo, que a Comissão tenha adotado posicionamento técnico fundamentado para 

desclassificar apenas alguns licitantes, mesmo diante da mesma irregularidade presente em 

outras propostas. 

O art. 5º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 determina: 

“As licitações serão processadas e julgadas com observância dos seguintes princípios: I - 

isonomia; [...]” 

E o art. 11, inciso I, reforça: 
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“O julgamento das propostas será objetivo, devendo ser observado o critério de julgamento 

adotado, bem como as regras estabelecidas no edital.” 

Ou seja, a decisão deve ser uniforme e impessoal — se determinada proposta foi 

considerada incompatível com o Termo de Referência, outras propostas com as mesmas 

características também devem ter o mesmo tratamento. 

4. Do Pedido 

Diante do exposto, requer-se: 

1. Que a decisão já proferida por esta comissão seja revista e aplicada integralmente a 

todas as empresas listadas no recurso anterior, cujas propostas apresentaram os 

mesmos vícios técnicos já reconhecidos no julgamento do item 8; 

2. Que, caso entenda necessário, seja solicitada nova análise da equipe técnica com base 

nas mesmas diretrizes aplicadas as empresas já desclassificadas, garantindo o devido 

tratamento isonômico; 

3. O imediato cumprimento da legislação aplicável, assegurando a legalidade, a 

transparência e a equidade no processo licitatório. 

 

Nestes Termos, Pede e Espera Deferimento.  

 

Londrina, 29 de abril de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

Caroline de Fatima Theresa Ladeira 

CPF 038.549.009-70 

RG: 7.071.551-1 

CAROLINE DE FATIMA 
THERESA 
LADEIRA:03854900970

Assinado de forma digital por 
CAROLINE DE FATIMA 
THERESA 
LADEIRA:03854900970
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DECISÃO RECURSAL 

Pregão Eletrônico nº 11/2026 

Processo Licitatório nº 35/2026 

 

Trata-se de recurso interposto pela empresa MEGA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E 

COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 25.341.162/0001-14, 

nos autos do Processo Licitatório nº 35/2026, Pregão Eletrônico nº 11/2026 cujo o objeto é AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO, INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, VISANDO 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ELÓI MENDES/MG, 

PELO MENOR PREÇO POR ITEM, POR REGISTRO DE PREÇOS. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

O processo licitatório, foi iniciado na modalidade de Pregão Eletrônico através de Registro de Preços. 

 

Considerando que a intenção de recurso foi interposta em 24/04/2026, sendo as razões recursais 

devidamente apresentadas por meio da plataforma eletrônica em 29/04/2026, verifica-se que a documentação 

se encontra plenamente tempestiva. 

2. DO  RELATÓRIO 

A recorrente alega que o item “Adesivo fotopolimerizável, de frasco único, para aplicação em esmalte e 

dentina”, ofertado pela empresa vencedora, não atende às especificações técnicas exigidas no edital e requer 

a revisão da decisão, solicitando, se necessário, nova análise pela equipe técnica, com base nas mesmas 

diretrizes aplicadas às empresas já desclassificadas, a fim de garantir o devido tratamento isonômico. 

3. DA  FUNDAMENTAÇÃO 

Diante apresentação recursal o parecer jurídico foi emitido no dia 04/05/2026 e a análise técnica no dia 

05/05/2026. 

Após a análise dos autos, verifica-se que, em 17/04/2026, foi informado que a sessão seria retomada em 

20/04/2026, às 09h00, com a orientação de que todos estivessem online. Considerando os recursos 

anteriormente apresentados e as decisões já anexadas ao processo, na data e horário designados a sessão foi 

retomada, ocasião em que a fase recursal do item 0003 foi reavaliada, com o consequente arquivamento dos 

recursos, retornando o item à fase de habilitação.  

Às 09h10 do dia 20/04/2026, foram solicitadas diligências referentes ao item 0003 ao arrematante 

BIO LOGICA DISTRIBUIDORA LTDA, com prazo para atendimento até às 11h10 do mesmo dia. A 

solicitação consistiu no envio de catálogo complementar, a fim de viabilizar a análise das características 

do produto pelo setor responsável, conforme exigências do edital, uma vez que a ausência do referido 

documento inviabilizaria a avaliação e poderia ensejar a desclassificação. 

Às 11h14, procedeu-se à reversão da habilitação do item 0003, em razão do não atendimento à 

diligência pelo licitante, que deixou de apresentar o catálogo solicitado para análise de conformidade 

com as especificações editalícias. 

Na sequência, às 11h19, houve a convocação de novo arrematante, a empresa DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA. 
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 Às 11h28, a sessão foi suspensa para intervalo de almoço, com retomada prevista para as 13h30. Às 

13h34, foi aberta diligência ao novo arrematante, com solicitação de envio de proposta readequada e 

catálogo complementar, nos termos da cláusula 12.8 do edital, para análise técnica das especificações 

do produto, sob pena de desclassificação. 

Às 15h13, foi anexado aos autos o documento solicitado para o item 0003. 

Às 15h46, em razão do feriado nacional do dia 21/04/2026, a sessão foi suspensa, com retomada 

agendada para 22/04/2026, às 09h00. 

Em 22/04/2026, às 13h44, foi encaminhado e-mail ao Coordenador da Política Municipal de Saúde 

Bucal contendo o catálogo do item 0003 (adesivo fotopolimerizável) e do item 0035 (creme dental), 

conforme anexo desta decisão. Às 16h05, a sessão foi suspensa para análise dos documentos, com retorno 

previsto para o dia 23/04/2026, às 09h30. Em 23/04/2026, às 08h25, foi recebido retorno do e-mail, com 

ressalvas apenas quanto ao item creme dental, o qual não foi aceito pelo setor técnico responsável, 

restando aprovado o item 0003. 

A análise técnica foi juntada aos autos em 23/04/2026, às 09h38. 

Considerando a nova intenção de recurso apresentada em 24/04/2026, bem como a peça recursal 

protocolada em 29/04/2026, foi solicitada nova análise ao setor técnico responsável em 04/05/2026, às 

13h31. A resposta foi apresentada em 05/05/2026, às 08h19, concluindo que o produto atende aos 

requisitos do edital licitatório. 

4. DA DECISÃO 

Portanto, mantém-se a habilitação, não havendo fundamento para que a pregoeira proceda à 

desclassificação do fornecedor atual arrematante, uma vez que restou demonstrado, por meio de análise 

técnica competente: “O Item adesivo fotopolimerizavel atende aos quesitos do edital licitatorio. 

Catálogo com especificações do adesivo com descritivo detalhado de sua composição e modo de uso 

especificado, devidamente a forma de utilização como sessão única. Material odontológico de união 

química especificado. Atende as necessidades públicas de acordo com a funcionalidade do produto ao 

uso profissional”. 

Ademais, tendo em vista a decisão de manter a habilitação, remete-se os autos ao Chefe do Executivo para 

reexame, nos termos da legislação vigente, a fim de que seja procedida a análise superior da decisão 

administrativa proferida, garantindo-se a regularidade e a observância dos princípios que regem o processo 

licitatório. 

Elói Mendes, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

NADINE MENDES MORAIS DE OLIVEIRA 

Pregoeira Municipal 
ANEXOS:  

ATA PARCIAL, fls. 263, 264 e 265. 

E-mail e análises técnicas. 

Parecer jurídico. 

 

NADINE MENDES DE 
OLIVEIRA:12061461
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Assinado de forma digital 
por NADINE MENDES DE 
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pregaoeletronico Elói Mendes <pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br>

Pregão Odontológico
1 mensagem

pregaoeletronico Elói Mendes <pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br> 22 de abril de 2026 às 13:44
Para: gustavotomba@yahoo.com.br

Boa tarde,

Encaminho os catálogos do creme dental e do adesivo fotopolimerizável para análise, conforme as especificações solicitadas no
edital.

Atenciosamente,

Setor de Licitações de Elói Mendes
 Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG

Rua Cel. Antônio Pedro Mendes, 225 - Centro
Elói Mendes/MG - Tel: 0800 443 2000 - CNPJ 20.347.225/0001-26

Email tracked with Mailsuite  ·  Opt out

2 anexos

CATÁLOGO Adesivo Fotopolimerizável.pdf
98K

Catálogo Creme Dental IceClean.pdf
377K

https://u.list-prefs.com/en/privacy/opt-out/unsubscribe/0411e31a46b4eed2d620a32ba0598af3cd0047af/9db112bfaf0ff72970403a69b4cfe9813813069d9c576d44bb5e918091571a3145f257fa0fa60ee2ac8bf7c7200f62abfe110b3b98b3aa89496c08a891c98691
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pregaoeletronico Elói Mendes <pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br>

Assunto: Pregão Odontológico
Gustavo Tomba <gustavotomba@yahoo.com.br> 23 de abril de 2026 às 08:25
Responder a: Gustavo Tomba <gustavotomba@yahoo.com.br>
Para: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br

Bom dia!
O catálogo do creme dental não aceito, por conta do PPM informado em edital da licitação de até 1.450ppm de flúor.

Att;
Dr. Gustavo Mendes Tomba
Coordenador da Politica Municipal de Saude Bucal!
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Pregão Odontológico
2 mensagens

pregaoeletronico Elói Mendes <pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br> 4 de maio de 2026 às 13:31
Para: gustavotomba@yahoo.com.br

Boa tarde, 

Considerando o recurso apresentado pelo fornecedor referente ao item 0003 – adesivo fotopolimerizável, e tendo em vista que o
catálogo enviado anteriormente, na data de 22/04/2026, não apresentou qualquer ressalva quanto às divergências em relação às
exigências estabelecidas no edital, conforme análise realizada pelo Setor de Política Municipal de Saúde Bucal, solicitamos a
reavaliação do recurso interposto, bem como a nova análise do catálogo já apresentado, a fim de verificar a conformidade do
produto com os critérios técnicos exigidos no instrumento convocatório.

 Aguardamos retorno.

Atenciosamente, 

Setor de Licitações de Elói Mendes
 Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG

Rua Cel. Antônio Pedro Mendes, 225 - Centro
Elói Mendes/MG - Tel: 0800 443 2000 - CNPJ 20.347.225/0001-26

Email tracked with Mailsuite  ·  Opt out

2 anexos

CATÁLOGO Adesivo Fotopolimerizável.pdf
98K

RECURSO PEDIDO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DECISÃO.pdf
342K

pregaoeletronico Elói Mendes <pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br> 5 de maio de 2026 às 08:02
Para: gustavotomba@yahoo.com.br

Setor de Licitações de Elói Mendes
 Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG

Rua Cel. Antônio Pedro Mendes, 225 - Centro
Elói Mendes/MG - Tel: 0800 443 2000 - CNPJ 20.347.225/0001-26

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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RECURSO PEDIDO DE CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DECISÃO.pdf
342K
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pregaoeletronico Elói Mendes <pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br>

Assunto: Fwd: Pregão Odontológico
1 mensagem

Gustavo Tomba <gustavotomba@yahoo.com.br> 5 de maio de 2026 às 08:19
Responder a: Gustavo Tomba <gustavotomba@yahoo.com.br>
Para: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br



Bom dia setor Licitatorio!
O Item adesivo fotopolimerizavel atende aos quesitos do edital licitatorio. Catálogo com especificações do adesivo com descritivo
detalhado de sua composição e modo de uso especificado, devidamente a forma de utilização como sessão única. Material
odontológico de união química especificado. Atende as necessidades públicas de acordo com a funcionalidade do produto ao uso
profissional. 

Att;
Coordenador da Politica Municipal de Saude Bucal.
Gustavo Mendes Tomba

Yahoo Mail: Busque, organize e aumente sua produtividade

Em ter., 5 5e mai. 5e 2026 às 8:03, pregaoeletronico Elói Mendes
<pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br> escreveu:

Setor de Licitações de Elói Mendes
 Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG

Rua Cel. Antônio Pedro Mendes, 225 - Centro
Elói Mendes/MG - Tel: 0800 443 2000 - CNPJ 20.347.225/0001-26

---------- Forwarded message ---------
De: pregaoeletronico Elói Mendes <pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br>
Date: seg., 4 de mai. de 2026 às 13:31
Subject: Pregão Odontológico
To: <gustavotomba@yahoo.com.br>

Boa tarde, 

Considerando o recurso apresentado pelo fornecedor referente ao item 0003 – adesivo fotopolimerizável, e tendo em vista que
o catálogo enviado anteriormente, na data de 22/04/2026, não apresentou qualquer ressalva quanto às divergências em
relação às exigências estabelecidas no edital, conforme análise realizada pelo Setor de Política Municipal de Saúde Bucal,
solicitamos a reavaliação do recurso interposto, bem como a nova análise do catálogo já apresentado, a fim de verificar a
conformidade do produto com os critérios técnicos exigidos no instrumento convocatório.

 Aguardamos retorno.

Atenciosamente, 

Setor de Licitações de Elói Mendes
 Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG

Rua Cel. Antônio Pedro Mendes, 225 - Centro
Elói Mendes/MG - Tel: 0800 443 2000 - CNPJ 20.347.225/0001-26

Email tracked with Mailsuite  ·  Opt out
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DESPACHO 

Pregão Eletrônico nº 11/2026 

Processo Licitatório nº 35/2026 

 

Vistos, etc.  

Considerando todo o exposto nos autos, bem como todas as análises realizadas e a regularidade dos 

atos praticados no certame, 

DECIDO: 

1. Manter a decisão da Pregoeira, com a habilitação do fornecedor arrematante.  

2. Indeferir o recurso interposto, por ausência de fundamentos técnicos e jurídicos para reforma da 

decisão.  

3. Determinar o prosseguimento do certame. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

                                                Elói Mendes, 06 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital 
por NATAL DONIZETTI 
CADORINI:00177643862 
Dados: 2026.05.07 
11:15:41 -03'00'
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